
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº    /2023 

“Concede o Título do Mérito Policial Soldado Marcelo Barbosa 
Martins a Ilustríssima Delegada de Polícia Civil Sra. Débora de 
Castro Paradela”. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova: 

Art.  1º  Fica  concedido  o  Título  do  Mérito  Policial  “Soldado  Marcelo  Barbosa
Martins” a Ilustríssima Delegada de Polícia Civil Sra. Débora de Castro Paradela,
pelos relevantes serviços prestados no Município de Santa Luzia. 

Art.  2º  Esta  Resolução  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogados  as
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2024. 

Luiza Maria Ferreira Pinto 
“Luiza do Hospital” 

Vereadora 
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CONCEDE  O  TÍTULO  DO  MÉRITO  POLICIAL  SOLDADO  MARCELO

BARBOSA  MARTINS  A  ILUSTRÍSSIMA  DELEGADA  DE  POLÍCIA  CIVIL

SRA. DÉBORA DE CASTRO PARADELA.

Biografia

DÉBORA CASTRO PARADELA. Formada em Direito pela Universidade Federal

de Minas  Gerais  –  UFMG, ingressou na carreira  policial  em 2016,  inicialmente

como  Investigadora  de  Polícia.  Empenhou-se  nas  causas  em  defesa  à  mulher,

passando a atuar como escrivã na Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher

de Ponte Nova/MG. Em 2019 foi empossada no cargo de Delegada de Polícia e em

2022 assumiu a titularidade da Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher de

Santa Luzia, buscando reduzir os índices de violência doméstica e familiar contra à

mulher e promover ações sociais com a finalidade de aproximar a polícia judiciária

da população luziense.


